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Matéria/Ementa;
Projeto de Lei ne 56/2017 que

MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA”.
DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS NO

Relatório:
Visa a Comissão de Cultura, Educação e Assistência Social, através do presente projeto

de lei, denominar ruas do Loteamento Planalto II.

Fundamentação;
A matéria atende aos requisitos dispostos na Lei Municipal n^ 2809, de 27 de julho de

2011, que dispõe sobre a denominação dos bairros, logradouros e dos próprios municipais, e,
da Resolução ne 3, de 27 de setembro de 2011 que regulamenta seus procedimentos. Os
nomes sugeridos é uma forma de registrar a presença da cultura italiana no Município.

Opinião:
Diante do exposto, a Comissão opina pela tr^fàção d rojeto de Lei ns 56/2017.

Ver. José C^os Betínardi
/  Relator
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